
PROCESSO Nº 021/2022 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022. 
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
 

Pelo presente termo comunica-se aos interessados a Retificação do Edital de 
Pregão Presencial nº 09/2022, cujo objeto é a cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos do município, com exclusividade, pelo 
período de 60 meses, de instituição financeira bancos públicos ou privados ou, ainda, às 
cooperativas de créditos. 

A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 15.330, de 04 de 
janeiro de 2022, em análise às cláusulas do presente Edital, em face de modificações 
necessárias visando a ampliação da competitividade, vem por meio deste, RETIFICAR o 
edital em epígrafe com a Supressão dos itens 6.3, 6.11 e 6.12 do Termo de Referência. 

Fica inalterada a data da sessão, uma vez que as alterações feitas não alteram a 
formulação de propostas. 

O edital retificado encontra-se disponível no site www.aguasantars.com.br, link 
“editais” e no licitacon. 

Os demais itens e subitens constantes no Edital de Pregão Presencial 09/2022 
permanecem inalterados. 

 
Água Santa/RS, 15 de março de 2022. 

 
 

Iara Rossi Panisson 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.aguasantars.com.br/
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AVISO DE RETIFICAÇÃO I 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA SANTA comunica aos interessados que nos termos dos 
Artigos 21, § 4º da Lei 8.666/93, o Edital é retificado nos seguintes termos: 

 
 

Suprime itens 6.3, 6.11 e 6.12 do Termo de Referência: 
 

Item 6.3) suprimido 
Item 6.11) Suprimido 
Item 6.12) Suprimido 
 
 

 Os demais itens do Edital ficam inalterados. Mantenha-se os prazos inicialmente 
estabelecidos. Publique-se no www.aguasantars.com.br e no Licitacon. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA SANTA 
Em 15 de Março de 2022. 

 
 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Este edital foi examinado e aprovado por 
esta Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/______. 
 
 

DIVANICE BELEGANTE 
Assessora Jurídica 

OAB/RS 

http://www.aguasantars.com.br/

